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Prestação jurisdicional. Completude. Recurso
especial. Apreciação. Premissas fáticas. Publicidade
institucional. Período de três meses que antecedem o
pleito.

Descabe versar deficiência na entrega da prestação
jurisdicional quando o acórdão prolatado consigna a
inexistência de apresentação da matéria como de defesa, isso
considerada a atuação do juízo, refutando-se a possibilidade
de inovar-se nos embargos declaratórios. O enquadramento
do recurso especial em um dos permissivos que lhe são
próprios faz-se a partir das premissas fáticas constantes do
acórdão impugnado. Constando do acórdão proferido a feitura
de publicidade institucional nos 3 (três) meses que antecedem
o pleito, sem se verificar a exceção contemplada na alínea b
do inciso VI do art. 73 da Lei no 9.504/97, tem-se como
harmônico com a ordem jurídica acórdão a implicar a glosa,
robustecendo-o a notícia de veiculação do nome do dirigente,
em verdadeira promoção pessoal. Nesse entendimento, o
Tribunal negou provimento ao agravo. Unânime.

Agravo de Instrumento no 6.197/MG, rel. Min. Marco
Aurélio, em 4.4.2006.

Investigação judicial. Art. 41-A da Lei no 9.504/97 e
abuso de poder. Decisões. Instâncias ordinárias.
Improcedência. Recurso especial. Alegação. Violação.
Arts. 131 do Código de Processo Civil e 93, IX, da
Constituição Federal. Não-caracterização. Princípio do
livre convencimento do julgador. Pretensão. Reexame.
Fatos e provas. Impossibilidade.

O princípio do livre convencimento permite ao julgador
examinar as provas existentes no processo, segundo critérios
críticos e racionais, desconsiderando eventualmente aqueles
elementos probatórios que não se demonstram essenciais
ao deslinde do feito. Para afastar, no caso concreto, a
conclusão do Tribunal Regional Eleitoral que assentou a
fragilidade do conjunto probatório e decidiu pela
improcedência das imputações formuladas na investigação
judicial, seria necessário o reexame de fatos e provas, o que
não é possível, a teor da Súmula no 279 do STF. Nesse
entendimento, o Tribunal negou provimento ao agravo
regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 6.738/SP,
rel. Min. Caputo Bastos, em 4.4.2006.

Agravo regimental. Medida cautelar. Eleições 2004.
Não-conhecimento.

Não se conhece de agravo regimental quando é manifesta
a perda de objeto da medida cautelar. Nesse entendimento,
o Tribunal não conheceu do agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental na Medida Cautelar no 1.679/SE, rel.
Min. José Delgado, em 4.4.2006.

Recurso especial. Aplicação de multa ao responsável
pela prática de conduta vedada pelo art. 73, V, da Lei
no 9.504/97, com fundamento no § 4o do mesmo dispositivo
legal. Não-incidência da multa em relação ao beneficiário,
uma vez que a hipótese não é abrangida pelo § 5o.

O TRE aplicou a penalidade de multa no valor de dez
mil Ufirs, de forma solidária, ao prefeito e ao vice-prefeito,
com fundamento no art. 73, V, c.c. o § 4o do mesmo
dispositivo legal da Lei no 9.504/97. O § 4o trata de sanção a
ser aplicada ao responsável pela prática da conduta vedada
que, no caso, é, sem dúvida, o Sr. José Bruno Filho, então
prefeito. O vice-prefeito à época apenas se beneficiou do
ato impugnado. No caso, o § 5o não abrange a conduta
descrita no art. 73, V. Assim, é de se concluir que a pena
aplicada ao vice-prefeito Sr. Manoel Cunha Neto é indevida.
Nesse entendimento, o Tribunal deu parcial provimento ao
agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral
no 21.548/RN, rel. Min. Gilmar Mendes, em 4.4.2006.

Prefeito. Ação penal de competência originária de
TRE. Duas notificações para apresentar defesa. Erro
judiciário que não aproveita ao recorrente. Ausência de
prejuízo. Intempestividade da defesa ofertada após a
segunda notificação. Não-conhecimento. Denúncia
fundada em inquérito policial. Cerceamento de defesa.
Não-ocorrência.

Harmoniza-se com a jurisprudência o entendimento
segundo o qual a resposta à notificação do acusado em ação
penal de competência originária de TRE é faculdade deste,
dela não se conhecendo quando apresentada fora do prazo.
Hipótese na qual, mesmo sem conhecer a defesa prévia, uma
vez que fora apresentada a destempo, a Corte Regional
recebeu a denúncia lastreada em inquérito policial por
entender preenchidos os requisitos aplicáveis à espécie.
Nesse entendimento, o Tribunal negou provimento ao agravo
regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral
no 24.888/PB, rel. Min. Gilmar Mendes, em 4.4.2006.

Agravo regimental. Inauguração de obra pública.
Não-participação do candidato. Placas com nome de toda
a administração municipal de 2001/2004, tanto do Poder
Executivo como do Poder Legislativo. Confecção
orientada pelo cerimonial do governador do estado.
Responsabilidade do prefeito. Não-ocorrência.

A permanência do prefeito, candidato à reeleição, em
local próximo ao evento de inauguração, não caracteriza
ofensa ao art. 77 da Lei no 9.504/97. A circulação do prefeito
em companhia do governador do estado pela cidade, após
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as inaugurações, não configura conduta ilícita, visto que o
prefeito, embora candidato, permanece na chefia do Executivo
Municipal e, assim, exerce as atividades inerentes a seu cargo
paralelamente à campanha eleitoral. A violação ao art. 37,
§ 1o, c.c. o art. 74 da Lei no 9.504/97, se de fato existente, não
deve ser imputada ao recorrido, porquanto restou apurado que
a placa objeto da controvérsia foi confeccionada a mando do
cerimonial do governo do estado. Nesse entendimento, o
Tribunal negou provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral
no 25.093/ES, rel. Min. Gilmar Mendes, em 4.4.2006.

Agravo regimental. Recurso especial. Art. 73, VI, b, da
Lei no 9.504/97. Propaganda institucional. Não-configuração.

Ausência de prova suficiente para a configuração do
ilícito. Nesse entendimento, o Tribunal negou provimento
ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral
no 25.392/SC, rel. Min. Gilmar Mendes, em 4.4.2006.

Recurso contra expedição de diploma. Art. 262, I, do
Código Eleitoral. Vereador. Filiação partidária.
Duplicidade. Matéria infraconstitucional. Preclusão.
Condição de elegibilidade. Não-cabimento do apelo.

A matéria relativa à duplicidade de filiação partidária é
infraconstitucional e deve ser argüida em impugnação ao
registro de candidatura, sob pena de preclusão, não podendo
posteriormente ser suscitada em recurso contra expedição
de diploma. A jurisprudência do TSE tem interpretado
restritivamente o art. 262, I, do Código Eleitoral, admitindo
o recurso contra expedição de diploma tão-somente nas
hipóteses de inelegibilidade. Apelo que não infirma os
fundamentos da decisão agravada. Nesse entendimento, o
Tribunal negou provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral
no 25.394/CE, rel. Min. Caputo Bastos, em 4.4.2006.

Representação. Conduta vedada. Art. 73, VI, c, da
Lei no 9.504/97. Prefeito. Pronunciamento. Rádio local.
Favorecimento. Candidato. Decisão regional.
Improcedência. Ausência. Tipicidade e potencialidade.
Orientação do acórdão recorrido em consonância com a
atual jurisprudência do TSE.

As razões expendidas limitam-se a reproduzir os
fundamentos do recurso especial, os quais restaram
devidamente enfrentados na decisão agravada. Embora se
tenha evidenciado infração ao art. 73, VI, c, da Lei no 9.504/97,
não se vislumbra, na aludida conduta, potencialidade a

ensejar as reprimendas da lei. Nesse entendimento, o
Tribunal negou provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral
no 25.671/SP, rel. Min. Caputo Bastos, em 4.4.2006.

Ação de impugnação de mandato eletivo. Art. 14, § 10,
da Constituição Federal. Decisão regional. Improcedência.
Recurso ordinário. Fraude. Conceito relativo ao processo
de votação. Abuso do poder econômico. Insuficiência.
Provas. Exigência. Potencialidade. Influência. Pleito.

Conforme iterativa jurisprudência do TSE, a fraude a ser
apurada em ação de impugnação de mandato eletivo diz
respeito ao processo de votação, nela não se inserindo
eventual fraude na transferência de domicílio eleitoral. Para
a configuração do abuso de poder, é necessário que o fato
tenha potencialidade para influenciar o resultado do pleito.
Nesse entendimento, o Tribunal negou provimento ao agravo
regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Recurso Ordinário no 896/SP, rel.
Min. Caputo Bastos, em 30.3.2006.

Recurso em habeas corpus. Trancamento de ação
penal. Atipicidade. Conduta. Necessidade. Exame de
provas.

Havendo provas e indícios de autoria e não sendo de
plano reconhecível a atipicidade da conduta, não se cogita
de trancamento da ação penal, prerrogativa do Ministério
Público, nos termos da Lei no 8.625/93. Nesse entendimento,
o Tribunal negou provimento ao recurso. Unânime.

Recurso em Habeas Corpus no 93/MG, rel. Min. José
Delgado, em 4.4.2006.

Propaganda partidária. Alegação de desvio de finali-
dade. Inserção nacional. Distorção. Fatos. Procedência
da representação.

Configura desvirtuamento de finalidade a utilização do
espaço destinado à propaganda partidária para a divulgação
distorcida ou falseada de fato, com infração ao inciso III do
§ 1o do art. 45 da Lei no 9.096/95, ainda que não se faça uso
de montagem ou de trucagem de imagens. Representação
julgada procedente para cassar proporcionalmente o tempo
de transmissão no semestre seguinte ao do ato ilícito – salvo
se o julgamento ocorrer após o decurso do “semestre seguinte”
(§ 2o do mesmo dispositivo legal) –, proporcionalmente à
gravidade e à extensão da falta. Nesse entendimento, o
Tribunal julgou procedente o pedido. Unânime.

Representação no 782/DF, rel. Min. Cesar Asfor Rocha,
em 30.3.2006.

SESSÃO ADMINISTRATIVA

Consulta. Formulação. Especificidade. Ausência.
Não-conhecimento.

Não se conhece da consulta quando a formulação não
apresenta a necessária especificidade para que possa ser
respondida. Nesse entendimento, o Tribunal não conheceu
da consulta. Unânime.

Consulta no 1.191/DF, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, em
30.3.2006.

Lista tríplice. TRE/BA. Encaminhamento ao Poder
Executivo.

Lista tríplice, composta pelos nomes dos Srs. Luiz Carlos
Alencar Barbosa, Pedro Augusto Costa Guerra e Pedro de
Azevedo Souza Filho, para preenchimento da vaga de juiz
efetivo do TRE/BA, em decorrência do término do primeiro
biênio do Sr. Pedro de Azevedo Souza Filho, indicado para
recondução. Nesse entendimento, o Tribunal determinou o
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encaminhamento da lista tríplice ao Poder Executivo.
Unânime.

Encaminhamento de Lista Tríplice no 448/BA, rel.
Min. Cezar Peluso, em 6.4.2006.

Lista tríplice. TRE/SE. Encaminhamento ao Poder
Executivo.

Lista tríplice, composta pelos nomes dos Srs. José Garcez
Vieira Filho, Denize Maria de Barros Figueiredo e Maria
Teresa Caxico Barreto Macêdo, para preenchimento da vaga
de juiz efetivo do TRE/SE, em decorrência do término do
primeiro biênio do Sr. José Garcez Vieira Filho, indicado para
recondução. Nesse entendimento, o Tribunal determinou o
encaminhamento da lista tríplice ao Poder Executivo.
Unânime.

Encaminhamento de Lista Tríplice no 453/SE, rel.
Min. Cezar Peluso, em 6.4.2006.

Lista tríplice. TRE/MG. Encaminhamento ao Poder
Executivo.

Lista tríplice, composta pelos nomes dos Srs. Luiz Carlos
Abritta, Bady Elias Curi Neto e Jacob Lopes de Castro Máximo,
para preenchimento da vaga de juiz substituto do TRE/MG,
em virtude da vaga decorrente da renúncia do Dr. Paulo
Abi-Ackel. Nesse entendimento, o Tribunal determinou o
encaminhamento da lista tríplice ao Poder Executivo. Unânime.

Encaminhamento de Lista Tríplice no 454/MG, rel.
Min. Caputo Bastos, em 4.4.2006.

Resolução no 21.251/2002. Lei no 10.842/2004. Criação
de cargos efetivos destinados às zonas eleitorais. Avaliação
de servidores. Treinamento a distância para progressão
funcional e promoção de servidores. Acolhimento das
propostas.

A criação de cargos e funções para atender às
necessidades das zonas eleitorais, conforme o estabelecido

na Lei no 10.842/2004, torna imperativa a adaptação das
regras de avaliação do desempenho dos servidores, de modo
a contemplar as novas situações. Além disso, deve ser
regulamentada a participação dos servidores em ações,
programas de capacitação e cursos não presenciais, para que
essa participação possa ser considerada entre os requisitos
para a progressão funcional ou para a promoção, conforme
o caso. Nesse entendimento, o Tribunal aprovou a minuta
de resolução. Unânime.

Processo Administrativo no 18.954/DF, rel. Min. Gilmar
Mendes, em 4.4.2006.

Requisição. Prestador de serviço de fundação pública.
Viabilidade.

Se de um lado o art. 1o da Lei no 6.999/82 não versa a
requisição de prestadores de serviços a fundações, de outro
faz referência a autarquias. Proclama-se a semelhança das
fundações públicas às autarquias, havendo inclusive aqueles
que vêem as citadas fundações como verdadeiras autarquias.
No caso está-se diante da Fundação Jorge Duprat Figueiredo
de Segurança e Medicina do Trabalho, cuja natureza jurídica
é de fundação pública. Nesse entendimento, o Tribunal
deferiu o pedido de requisição. Unânime.

Processo Administrativo no 19.520/SE, rel. Min. Marco
Aurélio, em 6.4.2006.

Revisão de eleitorado. Município de Jacuípe/AL.
Art. 92 da Lei no 9.504/97. Requisitos não preenchidos.

Nega-se pedido de revisão de eleitorado em município,
com fundamento no art. 92 da Lei das Eleições, quando não
preenchidos, cumulativamente, os requisitos exigidos para
tal providência, em conformidade ao disposto na Res.-TSE
no 21.538/2003. Nesse entendimento, o Tribunal indeferiu
o pedido. Unânime.

Revisão de Eleitorado no 513/AL, rel. Min. Cesar Asfor
Rocha, em 30.3.2006.

PUBLICADOS NO DJ
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO No 6.061/SP
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Representação. Infração. Art. 43, parágrafo
único, da Lei no 9.504/97. Decisões. Instâncias ordinárias.
Procedência. Recurso especial. Alegação. Violação.
Arts. 219 do Código Eleitoral e 72 da Res.-TSE no 21.610.
Prequestionamento. Ausência. Dissídio jurisprudencial.
Decisão monocrática. Não-caracterização.
1. Para exame de determinada matéria, em sede de
recurso especial, é necessário o prequestionamento do
tema perante o Tribunal de origem.
2. A decisão monocrática não se presta para a configuração
de dissenso jurisprudencial.
Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 7.4.2006.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO No 6.333/RJ
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Agravo de instrumento. Decisão monocrática.
Negativa de seguimento. Fundamentos. Intempestividade.
Apelo. Ausência. Certidão de publicação. Acórdão
regional. Súmula-STF no 639. Aplicação.
Agravo regimental. Apelo que não ataca todos os
fundamentos da decisão agravada. Súmula-STF no 283.
Incidência.
1. Não merece prosperar agravo de instrumento em que
se constata a ausência de cópia da certidão de publicação
da decisão regional, que se destina a aferir a tempestividade
do recurso especial nesta instância, incidindo, na espécie,
a Súmula-STF no 639.
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2. O agravo regimental deve atacar todos os fundamentos
da decisão monocrática que nega seguimento a recurso,
sob pena de se aplicar o disposto na Súmula-STF no 283.
Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 7.4.2006.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO No 6.337/RS
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Representação. Art. 77 da Lei no 9.504/97.
Decisão regional. Recurso especial. Pretensão. Aplicação.
Sanção. Inelegibilidade. Ausência. Previsão legal.
Agravo regimental. Apelo que não infirma os
fundamentos da decisão agravada. Mera reiteração das
razões do agravo de instrumento.
Agravo a que se nega provimento.
DJ de 7.4.2006.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO No 6.405/SP
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Representação. Art. 73, I, da Lei no 9.504/97.
Decisões. Instâncias ordinárias. Improcedência. Recurso
especial. Reexame. Fatos e provas. Impossibilidade.
Súmula-STF no 279. Divergência jurisprudencial.
Não-caracterização.
1. Para se infirmar, no caso concreto, a conclusão da Corte
Regional Eleitoral que entendeu não haver prova
suficiente para acolhimento da representação fundada no
art. 73, I, da Lei no 9.504/97, seria necessário reexaminar
o contexto fático-probatório da demanda, o que não é
possível nesta instância especial, a teor do disposto na
Súmula no 279 do egrégio Supremo Tribunal Federal.
2. Não há falar em divergência jurisprudencial se o
paradigma invocado não tem a mesma similitude fática
a permitir o cotejo com o caso dos autos, não tendo sido
feita a demonstração analítica apta ao reconhecimento
do dissídio.
Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 7.4.2006.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO No 6.457/RJ
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Eleições 2002. Prestação. Contas. Campanha
eleitoral. Candidato. Deputado estadual. Desaprovação.
Recurso especial. Pretensão. Reexame. Fatos e provas.
Impossibilidade. Súmulas nos 7/STJ e 279/STF. Incidência.
Dissenso jurisprudencial. Não-configuração.
Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 7.4.2006.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO No 6.477/MS
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Prestação de contas. Candidato. Prefeito.
Decisões. Instâncias ordinárias. Desaprovação. Ausência.
Trânsito. Integralidade. Recursos. Conta bancária
específica. Revogação. Súmula-TSE no 16. Recurso
especial. Divergência jurisprudencial. Não-caracterização.
Orientação do acórdão recorrido em consonância com a
jurisprudência da Casa.

A jurisprudência da Casa consolidou-se quanto à
obrigatoriedade da movimentação dos recursos
arrecadados na campanha eleitoral por meio de conta
bancária específica, conforme exigência do art. 22 da
Lei no 9.504/97.
Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 7.4.2006.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGI-
MENTAL NO RECURSO ESPECIAL ELEITORAL
No 24.844/MA
RELATOR: MINISTRO HUMBERTO GOMES DE
BARROS
EMENTA: Agravo regimental. Recurso especial.
Domicílio. Transferência. Procedimento administrativo.
Mandado de segurança. Cabimento. Assistência.
Admissão.
1. Demonstrado o benefício que a requerente poderá
auferir com o provimento do recurso, admite-se seu
ingresso no feito como assistente.
2. A decisão judicial relativa a transferência de domicílio
é de natureza administrativa, não fazendo coisa julgada.
Pode, assim, ser atacada por mandado de segurança.
DJ de 7.4.2006.

AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR
No 1.772/PR
RELATOR: MINISTRO GERARDO GROSSI
EMENTA: Eleições 2004. Medida cautelar. Liminar.
Efeito suspensivo. Recurso interposto e admitido.
Deferimento.
Agravo regimental. Violações inexistentes. Decisão
mantida.
Desprovimento.
DJ de 7.4.2006.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL No 24.801/GO
RELATOR: MINISTRO HUMBERTO GOMES DE
BARROS
EMENTA: Recurso especial. Eleições 2004. Propaganda.
Agravo regimental. Fundamentos não afastados.
Não-provimento.
Nos termos da Lei Eleitoral, não é permitido propaganda
em desafio às posturas municipais (art. 243, VIII, CE).
DJ de 7.4.2006.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL No 25.200/SP
RELATOR: MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA
EMENTA: Agravo regimental. Recurso especial.
Negativa de seguimento. Enunciado no 115 da súmula
do STJ. Incidência. Fundamento da decisão não
infirmado. Negado provimento.
A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a
“(...) ausência do instrumento de mandato que habilitou
o advogado firmatário do substabelecimento ao subscritor
do recurso torna inválida a delegação por ele praticada e
inexistente o recurso interposto” (AgRgREspe no 24.869/SP,
rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 4.2.2005).
Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 7.4.2006.
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL No 25.301/PR
RELATOR: MINISTRO GERARDO GROSSI
EMENTA: Recurso especial. Recurso contra expedição
de diploma. Prova judicializada. Desnecessidade.
Provido. Agravo regimental. Desprovido.
No recurso contra a diplomação, basta ao recorrente
apresentar prova suficiente ou indicar, no momento da
interposição do recurso, as que pretende ver produzidas,
nos termos do art. 270 do Código Eleitoral.
Não se exige a produção da prova e a apuração dos fatos
em autos apartados.
Agravo regimental desprovido.
DJ de 7.4.2006.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
No 5.341/SP
RELATOR: MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA
EMENTA: Embargos de declaração. Inexistência de
omissão. Rejeição.
Rejeitam-se os embargos de declaração quando
inexistente o pressuposto indispensável do art. 275, II,
do Código Eleitoral.
DJ de 7.4.2006.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL No 25.385/CE
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Embargos de declaração. Omissão.
Contradição. Obscuridade. Ausência. Erro material.
Não-configuração. Pretensão. Reexame da causa.
Impossibilidade.
Embargos rejeitados.
DJ de 7.4.2006.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ORDINÁRIO No 748/PR
RELATOR: MINISTRO GERARDO GROSSI
EMENTA: Embargos de declaração. Efeitos modificativos.
Inexistência de omissão, obscuridade ou contradição.
Novo julgamento da causa. Impossibilidade.
Os embargos de declaração com efeitos modificativos
somente são admitidos quando se verifica a existência
de omissão, contradição ou obscuridade capaz de alterar
o resultado do julgamento do recurso especial.
São incabíveis embargos de divergência no âmbito da
Justiça Eleitoral.
Embargos rejeitados.
DJ de 7.4.2006.

MEDIDA CAUTELAR No 1.385/AM
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Medida cautelar. Pedido. Concessão. Efeito
suspensivo. Recurso especial. Decisão regional.
Condenação. Prefeito. Captação ilícita de sufrágio.
Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Abuso do poder econômico
e de autoridade. Configuração. Cassação. Execução
imediata do julgado. Possibilidade. Art. 257 do Código
Eleitoral. Incidência. Requisitos. Fumus boni iuris e
periculum in mora. Ausência.

1. Tratando-se de decisão fundada no art. 41-A da Lei
no 9.504/97, a jurisprudência deste Tribunal Superior é
pacífica quanto à possibilidade de execução imediata do
julgado. Precedentes.
2. A regra do art. 257 do Código Eleitoral estabelece que
os recursos eleitorais não terão efeito suspensivo, o que,
excepcionalmente, pode ser concedido desde que
presentes circunstâncias que o justifiquem. Precedentes.
3. Esta Corte Superior tem reiteradamente assentado a
conveniência de se evitarem sucessivas alterações no
comando da administração. Precedentes.
Medida cautelar indeferida.
DJ de 7.4.2006.

RESOLUÇÃO No 22.145, DE 14.2.2006
PETIÇÃO No 1.663/DF
RELATOR: MINISTRO GERARDO GROSSI.
EMENTA: Petição. Registro de alterações estatutárias.
Partido Trabalhista Nacional (PTN).
Cumprimento das exigências legais.
Deferimento.
DJ de 6.4.2006.

RESOLUÇÃO No 22.151, DE 23.2.2006
CONSULTA No 1.193/DF
RELATOR: MINISTRO GERARDO GROSSI
EMENTA: Consulta. Reeleição. Vice-governador.
Substituição e sucessão.
a) Vice-governador que substitui o titular antes do pleito
poderá concorrer à reeleição ao cargo de vice-governador.
b) Vice-governador que sucede o titular é inelegível ao
cargo de vice, tendo em vista não ser mais o titular do
cargo ao qual pretende ser reeleito.
DJ de 7.4.2006.

RESOLUÇÃO No 22.163, DE 7.3.2006
REVISÃO DE ELEITORADO No 506/MA
RELATOR: MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA
EMENTA: Revisão de eleitorado. Art. 92 da Lei
no 9.504/97. Requisitos. Não preenchidos. Indeferimento.
I – Nega-se a revisão de eleitorado em município, deferida
pelo TRE, com fundamento no art. 92 da Lei das Eleições,
quando não preenchidos, cumulativamente, os requisitos
exigidos para tal providência, em conformidade ao
disposto na Res.-TSE no 21.538/2003.
II – Indeferimento.
DJ de 6.4.2006.

RESOLUÇÃO No 22.171, DE 14.3.2006
PETIÇÃO No 1.752/DF
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Sugestão. Deputado federal. Utilização.
Cartão eletrônico. Vinculação. Conta. Candidato.
Distribuição. Justiça Eleitoral. Movimentação. Gastos.
Campanha eleitoral. Objetivo. Inibição. Desvirtuamento.
Prestação. Contas. Possibilidade. Representação.
Impugnação. Mandato. Circunstância. Desobediência.
Regra.
Pedido indeferido.
DJ de 6.4.2006.
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RESOLUÇÃO No 22.174, DE 21.3.2006
PETIÇÃO No 1.614/DF
RELATOR: MINISTRO GERARDO GROSSI
EMENTA: Partido Trabalhista Nacional (PTN).

Exercício financeiro de 2004.
Contas não prestadas.
DJ de 6.4.2006.

DECISÕES DOS JUÍZES AUXILIARES

REPRESENTAÇÃO No 894/DF
RELATOR: MINISTRO MARCELO RIBEIRO
DESPACHO/DECISÃO: Informa a inicial que o
informativo em questão foi veiculado em 7.2.2006, isto
é, há quase dois meses. Afirma, ainda (fl. 11) ter sido ele
distribuído a todos os sindicalizados.
Não há notícia de que o informativo em questão esteja
sendo reproduzido ou que esteja o representado prestes
a fazê-lo. Se assim é, não vislumbro periculum in mora.

Indefiro a liminar. Transcorrido o prazo para defesa,
encaminhem-se os autos ao Ministério Público Eleitoral,
para parecer em 24 horas. A seguir, voltem-me conclusos
para decisão definitiva.
Intimem-se.
Brasília/DF, 30 de março de 2006.
Ministro Marcelo Ribeiro, relator.
DJ de 6.4.2006.

DESTAQUE

RESOLUÇÃO No 22.156, DE 3.3.2006.
INSTRUÇÃO No 105/DF
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS

Dispõe sobre a escolha e registro de candidatos
nas eleições.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que
lhe conferem o art. 23, IX, do Código Eleitoral e o art. 105
da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve:

Capítulo I
Dos Partidos Políticos e das Coligações

Art. 1o As eleições para presidente e vice-presidente da
República, governador e vice-governador de estado e do
Distrito Federal, senador e respectivos suplentes, deputado
federal, deputado estadual ou deputado distrital dar-se-ão,
em todo o país, no primeiro domingo de outubro do ano da
eleição (Lei no 9.504/97, art. 1o, caput).

Parágrafo único. Na eleição para senador, a representação
de cada estado e do Distrito Federal será renovada por um
terço (Constituição Federal, art. 46, § 2o).

Art. 2o Poderá participar das eleições o partido político
que, até o primeiro domingo de outubro do ano anterior ao
do pleito, tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior
Eleitoral e tenha, até a data da convenção, órgão de direção
constituído na circunscrição, de acordo com o respectivo
estatuto, e anotado no Tribunal Eleitoral competente (Lei
no 9.504/97, art. 4o).

Art. 3o É facultado aos partidos políticos, dentro da
mesma circunscrição, celebrar coligações para eleição
majoritária, para proporcional, ou para ambas, podendo,
neste último caso, formar-se mais de uma coligação para a
eleição proporcional entre os partidos políticos que integram
a coligação para o pleito majoritário (Lei no 9.504/97, art. 6o,
caput).

§ 1o Os partidos políticos que lançarem, isoladamente
ou em coligação, candidato à eleição de presidente da
República não poderão formar coligações para eleição de

governador de estado ou do Distrito Federal, senador,
deputado federal e deputado estadual ou distrital com partido
político que tenha, isoladamente ou em aliança diversa,
lançado candidato à eleição presidencial (Lei no 9.504/97,
art. 6o; Res.-TSE no 21.002, Consulta no 715, de 26.2.2002).

§ 2o Um mesmo partido político não poderá integrar
coligações diversas para a eleição de governador e a de
senador; porém, a coligação poderá se limitar à eleição de
um desses cargos, podendo os partidos políticos que a
compuserem indicar, isoladamente, candidato a outro cargo.

§ 3o Poderá o partido político integrante de coligação
majoritária, compondo-se com outro ou outros, dessa mesma
aliança, para eleição proporcional, constituir lista própria
de candidatos à Câmara dos Deputados, Assembléia ou
Câmara Legislativa (Res.-TSE no 20.121, de 12.3.98).

§ 4o É vedada a inclusão de partido político estranho à
coligação majoritária, para formar com integrante do referido
bloco partidário aliança diversa destinada a disputar a eleição
proporcional (Res.-TSE no 20.121, de 12.3.98).

Art. 4o A coligação terá denominação própria, que poderá
ser a junção de todas as siglas dos partidos políticos que a
integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e as
obrigações dos partidos políticos no que se refere ao processo
eleitoral, devendo funcionar como um só partido no
relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos
interesses interpartidários (Lei no 9.504/97, art. 6o, § 1o).

§ 1o O órgão competente da Justiça Eleitoral decidirá
sobre denominações idênticas de coligações, observadas as
regras relativas à homonímia de candidatos.

§ 2o A denominação da coligação não poderá coincidir,
incluir ou fazer referência a nome ou número de candidato,
nem conter pedido de voto para partido político.

Art. 5o Na formação de coligações, devem ser observadas
as seguintes normas (Lei no 9.504/97, art. 6o, § 3o, I, III e IV):

I – os partidos políticos integrantes da coligação devem
designar um representante, que terá atribuições equivalentes
às de presidente de partido político no trato dos interesses e
na representação da coligação, no que se refere ao processo
eleitoral;



Informativo TSE – Ano VIII – No 9 7

Brasília, 3 a 9 de abril de 2006

II – a coligação será representada perante a Justiça
Eleitoral pela pessoa designada na forma do inciso I deste
artigo, ou por delegados indicados pelos partidos que a
compõem, podendo nomear até:

a) três delegados perante o juízo eleitoral;
b) quatro delegados perante o Tribunal Regional

Eleitoral;
c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral;
III – na chapa da coligação para as eleições proporcionais,

podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer partido
político dela integrante, em número sobre o qual deliberem.

Art. 6o Da realização da convenção até a diplomação dos
eleitos, o partido político coligado possui legitimidade para
agir isoladamente somente na hipótese de dissidência interna,
ou quando questionada a validade da própria coligação
(Ac.-TSE no 18.421, de 28.6.2001).

Capítulo II
Das Convenções

Art. 7o As convenções destinadas a deliberar sobre
escolha dos candidatos e das coligações serão realizadas no
período de 10 a 30 de junho do ano da eleição, lavrando-se
a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça
Eleitoral, podendo ser utilizados os já existentes (Lei
no 9.504/97, arts. 7o, caput, e 8o).

§ 1o Em caso de omissão do estatuto sobre normas para
escolha e substituição dos candidatos e para a formação de
coligações, caberá ao órgão de direção nacional do partido
político estabelecê-las, publicando-as no Diário Oficial da
União até cento e oitenta dias antes da eleição e
encaminhando-as ao Tribunal Superior Eleitoral antes da
realização das convenções (Lei no 9.504/97, art. 7o, § 1o e
Lei no 9.096/95, art. 10).

§ 2o Para a realização das convenções, os partidos
políticos poderão usar gratuitamente prédios públicos,
responsabilizando-se por danos causados com a realização
do evento (Lei no 9.504/97, art. 8o, § 2o).

§ 3o Para os efeitos do § 2o deste artigo, os partidos
políticos deverão comunicar por escrito ao responsável pelo
local, com antecedência mínima de setenta e duas horas, a
intenção de ali realizar a convenção; na hipótese de
coincidência de datas, será observada a ordem de protocolo
das comunicações.

Art. 8o As convenções partidárias para escolha de
candidatos sortearão, em cada estado, os números com que
cada candidato concorrerá, consignando na ata o resultado
do sorteio (Código Eleitoral, art. 100, § 2o).

Art. 9o Se a convenção partidária de nível inferior se
opuser, na deliberação sobre coligações, às diretrizes
legitimamente estabelecidas pela convenção nacional, os
órgãos superiores do partido político poderão, nos termos
do respectivo estatuto, anular a deliberação e os atos dela
decorrentes, comunicando o fato aos tribunais eleitorais até
o fim do prazo para impugnação do registro de candidatos
(Lei no 9.504/97, art. 7o, § 2o).

Parágrafo único. Se da anulação decorrer a necessidade
de escolha de novos candidatos, o pedido de registro deverá
ser apresentado aos tribunais eleitorais até o dia 5 de julho
do ano da eleição, ou nos dez dias seguintes à deliberação,
se esse prazo vencer após aquela data (Lei no 9.504/97,
art. 7o, § 3o).

Capítulo III
Dos Candidatos

Art. 10. Qualquer cidadão pode pretender investidura em
cargo eletivo, respeitadas as condições constitucionais e
legais de elegibilidade e as causas de inelegibilidades (Código
Eleitoral, art. 3o; Lei Complementar no 64/90, art. 1o).

§ 1o São condições de elegibilidade, na forma da lei
(Constituição Federal, art. 14, § 3o, I a VI):

I – a nacionalidade brasileira;
II – o pleno exercício dos direitos políticos;
III – o alistamento eleitoral;
IV – o domicílio eleitoral na circunscrição;
V – a filiação partidária;
VI – a idade mínima de: trinta e cinco anos para presidente

e vice-presidente da República e senador; trinta anos para
governador e vice-governador de estado e do Distrito
Federal; e vinte e um anos para deputado federal, deputado
estadual ou distrital.

§ 2o A idade mínima constitucionalmente estabelecida
como condição de elegibilidade é verificada tendo por
referência a data da posse (Lei no 9.504/97, art. 11, § 2o).

Art. 11. Para concorrer às eleições, o candidato deverá
possuir domicílio eleitoral na respectiva circunscrição desde
um ano antes da eleição e estar com a filiação deferida pelo
partido na mesma data, desde que o estatuto partidário não
estabeleça prazo superior (Lei no 9.504/97, art. 9o, caput).

§ 1o Havendo fusão ou incorporação de partidos políticos
após o prazo estipulado no caput deste artigo, será
considerada, para efeito de filiação partidária, a data de
filiação do candidato ao partido de origem (Lei no 9.504/97,
art. 9o, parágrafo único).

§ 2o Nos municípios criados até 31 de dezembro do ano
anterior às eleições, o domicílio eleitoral será comprovado
pela inscrição nas seções eleitorais que funcionem dentro
dos limites territoriais do novo município.

Art. 12. O militar alistável é elegível, atendidas as
seguintes condições (Constituição Federal, art. 14, § 8o, I e II):

I – se contar menos de dez anos de serviço, deverá
afastar-se da atividade;

II – se contar mais de dez anos de serviço, será agregado
pela autoridade superior e, se eleito, passará
automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.

§ 1o A condição de elegibilidade relativa à filiação
partidária não é exigível ao militar da ativa que pretenda
concorrer a cargo eletivo, bastando o pedido de registro de
candidatura, após prévia escolha em convenção partidária.

§ 2o O militar da reserva remunerada deve ter filiação
partidária deferida um ano antes do pleito.

§ 3o O militar que passar à inatividade após o prazo de
um ano para filiação partidária, mas antes da escolha em
convenção, deverá filiar-se a partido político, no prazo de
quarenta e oito horas, após se tornar inativo.

§ 4o Deferido o registro de militar candidato, o Tribunal
comunicará a decisão à autoridade a que o militar estiver
subordinado, cabendo igual obrigação ao partido político,
quando o escolher candidato (Código Eleitoral, art. 98,
parágrafo único).

Art. 13. Os magistrados, os membros dos tribunais de
contas e os do Ministério Público devem filiar-se a partido
político e afastar-se definitivamente de suas funções até seis
meses antes das eleições.
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Art. 14. São inelegíveis:
I – os inalistáveis e os analfabetos (Constituição Federal,

art. 14, § 4o);
II – no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os

parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por
adoção, do presidente da República, de governador de estado,
de território, ou do Distrito Federal, de prefeito ou de quem
os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito,
salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição
(Constituição, art. 14, § 7o);

III – os que se enquadrarem nas hipóteses previstas na
Lei Complementar no 64/90.

§ 1o Para se beneficiar da ressalva prevista no § 7o do
art. 14 da Constituição, o suplente precisa ter assumido
definitivamente o mandato (Ac.-TSE no 19.422, de 23.8.2001).

§ 2o O cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até
o segundo grau ou por adoção, do presidente da República,
de governador de estado, de território, ou do Distrito Federal
são inelegíveis para sua sucessão, salvo se este, não tendo
sido reeleito, se desincompatibilizar seis meses antes do pleito.

§ 3o São inelegíveis a cargo diverso no mesmo município
o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo
grau ou por adoção, do presidente da República, de governador
de estado, de território, ou do Distrito Federal já reeleito, salvo
se este renunciar até seis meses antes das eleições.

§ 4o A dissolução da sociedade conjugal, no curso do
mandato, não afasta a inelegibilidade de que cuida o § 7o do
art. 14 da Constituição da República (Res.-TSE no 21.495,
de 9.9.2003).

Art. 15. O presidente da República, os governadores de
estado e do Distrito Federal e quem os houver sucedido ou
substituído no curso dos mandatos poderão concorrer à
reeleição para um único período subseqüente (Constituição
Federal, art. 14, § 5o).

§ 1o Para concorrerem a outros cargos, o presidente da
República, os governadores de estado e do Distrito Federal
e os prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos
até seis meses antes do pleito (Constituição Federal, art. 14,
§ 6o).

§ 2o O presidente da República e os governadores de
estado e do Distrito Federal reeleitos não poderão
candidatar-se ao mesmo cargo, nem ao cargo de vice, para
mandato consecutivo na mesma circunscrição.

Capítulo IV
Do Número das Legendas Partidárias e dos Candidatos

Art. 16. Aos partidos políticos ficará assegurado o direito
de manter os números atribuídos à sua legenda na eleição
anterior, e aos candidatos, nessa hipótese, o direito de manter
os números que lhes foram atribuídos na eleição anterior
para o mesmo cargo (Lei no 9.504/97, art. 15, § 1o).

§ 1o Aos candidatos de partidos políticos resultantes de
fusão será permitido:

I – desde que o número do novo partido político coincida
com aquele ao qual pertenciam, manter os números que lhes
foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo;

II – quando o número do novo partido político não
coincidir com aquele ao qual pertenciam e desde que outro
candidato não tenha preferência sobre o número que vier a
ser composto, manter, para o mesmo cargo, os dois dígitos
finais dos números que lhes foram atribuídos na eleição

anterior para a Câmara dos Deputados e três dígitos para as
assembléias legislativas e Câmara Distrital.

§ 2o Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias,
serão registrados com o número da legenda do respectivo partido
e, nas eleições proporcionais, com o número da legenda do
respectivo partido, acrescido do número que lhes couber.

Art. 17. A identificação numérica dos candidatos dar-se-á
mediante a observação dos seguintes critérios (Lei no 9.504/97,
art. 15, I a IV e § 3o):

I – os candidatos aos cargos de presidente da República
e governador concorrerão com o número identificador do
partido político ao qual estiverem filiados;

II – os candidatos ao cargo de senador concorrerão com
o número identificador do partido político ao qual estiverem
filiados, seguido de um algarismo à direita;

III – os candidatos ao cargo de deputado federal
concorrerão com o número identificador do partido político
ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à
direita;

IV – os candidatos aos cargos de deputado estadual ou
distrital concorrerão com o número identificador do partido
político ao qual estiverem filiados, acrescido de três
algarismos à direita.

§ 1o Nos estados em que for possível que o número de
candidatos a deputado federal por um mesmo partido político
exceda a centena, serão observados os seguintes critérios:

I – ao número do partido político ao qual estiverem
filiados serão acrescidos três algarismos à direita;

II – aos candidatos que concorreram na eleição anterior
ao mesmo cargo será facultado manter os mesmos dois
algarismos finais;

III – não poderá haver número idêntico para candidato a
deputado federal e a deputado estadual ou distrital, tendo
este último preferência na utilização do número que lhe foi
atribuído na eleição anterior.

§ 2o A aplicação da regra do § 1o deste artigo será afastada
desde que todos os partidos políticos participantes do pleito
tenham apresentado ao Tribunal Regional Eleitoral renúncia
ao direito de indicação de mais de cem candidatos.

Capítulo V
Do Registro dos Candidatos

Seção I
Do Número de Candidatos a Serem Registrados

Art. 18. Não é permitido registro de um mesmo candidato
para mais de um cargo (Código Eleitoral, art. 88, caput).

Art. 19. Cada partido político ou coligação poderá
requerer registro de um candidato a presidente da República,
de um candidato a governador em cada estado e no Distrito
Federal, com seus respectivos vices, e de um candidato para
o Senado Federal em cada unidade da Federação, estes com
dois suplentes cada um (Constituição Federal, arts. 28, caput,
46, §§ 1o a 3o, e 77, caput).

Art. 20. Cada partido político poderá requerer o registro
de candidatos para a Câmara dos Deputados e para as Câmara
e assembléias legislativas até cento e cinqüenta por cento do
número de lugares a preencher (Lei no 9.504/97, art. 10, caput).

§ 1o No caso de coligação para as eleições proporcionais,
independentemente do número de partidos políticos que a
integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do
número de lugares a preencher (Lei no 9.504/97, art. 10, § 1o).
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§ 2o Nas unidades da Federação em que o número de
lugares a preencher para a Câmara dos Deputados não
exceder vinte, cada partido político poderá requerer o registro
de candidatos a deputado federal e a deputado estadual ou
distrital até o dobro das respectivas vagas; havendo
coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais
cinqüenta por cento (Lei no 9.504/97, art. 10, § 2o; Res.-TSE
no 20.046, de 9.12.97).

§ 3o No cálculo do número de lugares previsto no caput
deste artigo, será sempre desprezada a fração, se inferior a
meio, e igualada a um, nos demais casos (Lei no 9.504/97,
art. 10, § 4o).

§ 4o Do número de vagas resultante das regras previstas
neste artigo, cada partido político ou coligação deverá
reservar o mínimo de trinta por cento e respeitar o máximo
de setenta por cento para candidaturas de cada sexo (Lei
no 9.504/97, art. 10, § 3o).

§ 5o Na reserva de vagas prevista no § 4o deste artigo,
qualquer fração resultante será igualada a um no cálculo do
percentual mínimo estabelecido para um dos sexos e
desprezada no cálculo das vagas restantes para o outro sexo.

§ 6o No caso de as convenções para a escolha de
candidatos não indicarem o número máximo de candidatos
previsto no caput e nos §§ 1o e 2o deste artigo, os órgãos de
direção dos partidos políticos respectivos poderão preencher
as vagas remanescentes até sessenta dias antes da eleição
(Lei no 9.504/97, art. 10, § 5o; Código Eleitoral, art. 101, § 5o).

§ 7o Não será possível a substituição de candidatos fora
dos percentuais estabelecidos para cada sexo, nem mesmo
por ocasião do preenchimento das vagas remanescentes
(despacho no REspe no 17.433, de 20.9.2000).

Seção II
Do Pedido de Registro

Art. 21. Os partidos políticos e as coligações solicitarão à
Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove
horas do dia 5 de julho do ano da eleição (Lei no 9.504/97,
art. 11, caput).

Art. 22. Os candidatos a presidente e vice-presidente da
República serão registrados no Tribunal Superior Eleitoral;
os candidatos a governador e vice-governador, senador e
respectivos suplentes, e a deputado federal, estadual ou
distrital serão registrados nos tribunais regionais eleitorais
(Código Eleitoral, art. 89, I e II).

§ 1o O registro de candidatos a presidente e a vice-
presidente da República e a governador e a vice-governador
de estado ou do Distrito Federal far-se-á sempre em chapa
única e indivisível, ainda que resulte da indicação de
coligação (Código Eleitoral, art. 91).

§ 2o O registro de candidato a senador far-se-á com os
dos respectivos suplentes (Código Eleitoral, art. 91, § 1o).

Art. 23. O pedido de registro deverá ser apresentado pelos
partidos políticos e coligações por meio dos formulários
Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários (DRAP)
e Requerimento de Registro de Candidatura (RRC),
acompanhados de via impressa assinada pelo requerente.

§ 1o Os formulários deverão ser apresentados em meio
magnético e gerados pelo programa desenvolvido pelo
Tribunal Superior Eleitoral.

§ 2o O programa poderá ser obtido na página do Tribunal
Superior Eleitoral (www.tse.gov.br), na dos tribunais
regionais eleitorais ou fornecido pela secretaria dos tribunais,

desde que providenciadas pelos interessados as mídias para
gravação.

§ 3o O pedido será subscrito pelo presidente do diretório
nacional ou regional, ou da respectiva comissão diretora
provisória, ou por delegado autorizado (Código Eleitoral,
art. 94).

§ 4o Na hipótese de coligação, o pedido de registro dos
candidatos deverá ser subscrito pelos presidentes dos partidos
políticos coligados, por seus delegados, pela maioria dos
membros dos respectivos órgãos executivos de direção ou
por representante da coligação designado na forma do inciso I
do art. 5o destas instruções (Lei no 9.504/97, art. 6o, § 3o, II).

§ 5o Com o requerimento de registro, o partido político
ou a coligação fornecerá o número de fac-símile e o endereço
de correio eletrônico no qual poderá receber intimações e
comunicados e, no caso de coligação, deverá indicar, ainda,
o nome da pessoa designada para representá-la perante a
Justiça Eleitoral (Lei no 9.504/97, art. 6o, § 3o, IV, a, b e c).

Art. 24. Na hipótese de o partido político ou a coligação
não requerer o registro de seus candidatos, estes poderão fazê-lo
perante o Tribunal Eleitoral competente até as dezenove horas
do dia 7 de julho do ano da eleição, apresentando o formulário
Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários (DRAP)
e o formulário Requerimento de Registro de Candidatura
Individual (RRCI) (Lei no 9.504/97, art. 11, § 4o).

Parágrafo único. Caso o partido político ou a coligação
já tenha requerido o registro de algum de seus candidatos,
apresentando o Demonstrativo de Regularidade de Atos
Partidários (DRAP), os candidatos cujos registros não foram
solicitados deverão apresentar somente os Requerimentos
de Registro de Candidatura Individual (RRCI).

Art. 25. O pedido de registro deverá ser instruído com
os seguintes documentos (Lei no 9.504/97, art. 11, § 1o, II,
IV, VII e VIII):

I – declaração de bens do candidato atualizada e por ele
assinada;

II – certidões criminais fornecidas pela Justiça Federal e
Estadual com jurisdição no domicílio eleitoral do candidato
e pelos tribunais competentes quando os candidatos gozarem
de foro especial;

III – fotografia recente do candidato, preferencialmente
em preto e branco, observado o seguinte:

a) dimensões: 5x7cm, sem moldura;
b) papel fotográfico: fosco ou brilhante;
c) cor de fundo: uniforme, preferencialmente branca;
d) características: frontal (busto), trajes adequados para

fotografia oficial e sem adornos que tenham conotação de
propaganda eleitoral, que induzam ou dificultem o
reconhecimento pelo eleitor;

IV – comprovante de escolaridade;
V – prova de desincompatibilização, quando for o caso.
§ 1o As certidões a que se refere o inciso II deste artigo

poderão ser obtidas pela Internet, quando tal serviço estiver
disponível.

§ 2o A ausência do comprovante a que se refere o inciso
IV deste artigo poderá ser suprida por declaração de próprio
punho, podendo a exigência de alfabetização do candidato
ser aferida por outros meios, desde que individualmente.

Art. 26. Os requisitos legais referentes à filiação partidária,
domicílio e quitação eleitoral, e à inexistência de crimes
eleitorais serão aferidos com base nas informações constantes
dos bancos de dados da Justiça Eleitoral, sendo dispensada a
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apresentação dos documentos comprobatórios pelos
requerentes (Lei no 9.504/97, art. 11, § 1o, III, V, VI e VII).

Art. 27. Os formulários e todos os documentos que
acompanharem o pedido de registro serão públicos e poderão
ser livremente consultados pelos interessados.

Art. 28. O formulário Demonstrativo de Regularidade
de Atos Partidários (DRAP) deverá ser apresentado com
cópia da ata da convenção, digitada ou datilografada e
conferida pela Secretaria do Tribunal (Lei no 9.504/97,
art. 11, § 1o, I; Código Eleitoral, art. 94, § 1o, I).

Art. 29. O candidato será identificado pelo nome e
número indicados no pedido de registro.

Art. 30. O nome indicado, que será também utilizado na
urna eletrônica, terá no máximo trinta caracteres, incluindo-se
o espaço entre os nomes, podendo ser o prenome, sobrenome,
cognome, nome abreviado, apelido ou nome pelo qual o
candidato é mais conhecido, desde que não se estabeleça
dúvida quanto à sua identidade, não atente contra o pudor e
não seja ridículo ou irreverente.

Parágrafo único. O candidato que, mesmo depois de
intimado, não indicar o nome que deverá constar da urna
eletrônica, concorrerá com seu nome próprio, o qual, no caso
de homonímia ou de ultrapassar o limite de caracteres, será
adaptado na oportunidade do julgamento do pedido de registro.

Art. 31. Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça
Eleitoral procederá atendendo ao seguinte (Lei no 9.504/97,
art. 12, § 1o, I a V):

I – havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de
que é conhecido pela opção de nome indicada no pedido de
registro;

II – ao candidato que, até 5 de julho do ano da eleição,
estiver exercendo mandato eletivo, ou o tenha exercido nos
últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, se tenha
candidatado com o nome que indicar, será deferido o seu
uso, ficando outros candidatos impedidos de fazer
propaganda com esse mesmo nome;

III – ao candidato que, por sua vida política, social ou
profissional, for identificado pelo nome que tiver indicado
será deferido o seu uso, ficando outros candidatos impedidos
de fazer propaganda com o mesmo nome;

IV – tratando-se de candidatos cuja homonímia não se
resolva pelas regras dos incisos II e III deste artigo, a Justiça
Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem
a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;

V – não havendo acordo no caso do inciso IV deste artigo,
a Justiça Eleitoral registrará cada candidato com o nome e
sobrenome constantes do pedido de registro.

§ 1o A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova
de que é conhecido por determinado nome por ele indicado,
quando seu uso puder confundir o eleitor (Lei no 9.504/97,
art. 12, § 2o).

§ 2o A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de nome
coincidente com nome de candidato à eleição majoritária,
salvo para candidato que esteja exercendo mandato eletivo
ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse
mesmo prazo, tenha concorrido em eleição com o nome
coincidente (Lei no 9.504/97, art. 12, § 3o).

Art. 32. Havendo qualquer falha ou omissão no pedido
de registro que possa ser suprida pelo candidato, partido
político ou coligação, o relator converterá o julgamento em
diligência para que o vício seja sanado, no prazo de setenta
e duas horas, contado da respectiva intimação, que poderá

ser feita por fac-símile, correio eletrônico ou telegrama (Lei
no 9.504/97, art. 11, § 3o).

Art. 33. Nos casos de dissidência partidária interna, de
que resulte mais de um pedido de registro de candidatura
para o mesmo cargo, a Secretaria Judiciária submeterá os
pedidos ao relator.

Seção III
Das Impugnações

Art. 34. Caberá a qualquer candidato, a partido político,
a coligação ou ao Ministério Público, no prazo de cinco dias,
contados da publicação, na imprensa oficial, do edital relativo
ao pedido de registro, impugná-lo em petição fundamentada
(Lei Complementar no 64/90, art. 3o, caput).

§ 1o A impugnação por parte do candidato, do partido
político ou da coligação não impede a ação do Ministério
Público no mesmo sentido (Lei Complementar no 64/90,
art. 3o, § 1o).

§ 2o Não poderá impugnar o registro de candidato o
representante do Ministério Público que, nos dois anos
anteriores, tenha disputado cargo eletivo, integrado diretório
de partido político ou exercido atividade político-partidária
(Lei Complementar no 64/90, art. 3o, § 2o; Lei Complementar
no 75/93, art. 80).

§ 3o O impugnante especificará, desde logo, os meios de
prova com que pretende demonstrar a veracidade do alegado,
arrolando testemunhas, se for o caso, no máximo de seis
(Lei Complementar no 64/90, art. 3o, § 3o).

Art. 35. Qualquer cidadão no gozo de seus direitos
políticos poderá, no mesmo prazo previsto no art. 34 destas
instruções, mediante petição fundamentada, dar notícia de
inelegibilidade, sobre a qual, após a audiência do candidato,
se manifestará o Ministério Público Eleitoral no prazo de
dois dias (Ac.-TSE no 12.375, DJ de 21.9.92).

Art. 36. A partir da data em que terminar o prazo para
impugnação, passará a correr, após notificação via telegrama,
fac-símile ou correio eletrônico, o prazo de sete dias para que
o candidato, o partido político ou a coligação possa contestá-la
ou se manifestar sobre a notícia de inelegibilidade, juntar
documentos, indicar rol de testemunhas e requerer a produção
de outras provas, inclusive documentais, que se encontrarem
em poder de terceiros, de repartições públicas ou em
procedimentos judiciais, ou administrativos, salvo os processos
que estiverem tramitando em segredo de justiça (Lei
Complementar no 64/90, art. 4o).

Art. 37. Decorrido o prazo do art. 36 destas instruções,
se não se tratar apenas de matéria de direito, e a prova
protestada for relevante, o relator designará os quatro dias
seguintes para inquirição das testemunhas do impugnante e
do impugnado, as quais comparecerão por iniciativa das
partes que as tiverem arrolado, após notificação (Lei
Complementar no 64/90, art. 5o, caput).

§ 1o As testemunhas do impugnante e do impugnado serão
ouvidas em uma só assentada (Lei Complementar no 64/90,
art. 5o, § 1o).

§ 2o Nos cinco dias subseqüentes, o relator procederá a todas
as diligências que determinar, de ofício ou a requerimento das
partes (Lei Complementar no 64/90, art. 5o, § 2o).

§ 3o No mesmo prazo, o relator poderá ouvir terceiros
referidos pelas partes ou testemunhas, como conhecedores
dos fatos e das circunstâncias que possam influir na decisão
da causa (Lei Complementar no 64/90, art. 5o, § 3o).
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§ 4o Quando qualquer documento necessário à formação
da prova se achar em poder de terceiro, o relator poderá,
ainda, no mesmo prazo de cinco dias, ordenar o respectivo
depósito (Lei Complementar no 64/90, art. 5o, § 4o).

§ 5o Se o terceiro, sem justa causa, não exibir o
documento, ou não comparecer a juízo, poderá o relator
contra ele expedir mandado de prisão e instaurar processo
por crime de desobediência (Lei Complementar no 64/90,
art. 5o, § 5o).

Art. 38. Encerrado o prazo da dilação probatória, nos
termos do art. 37 destas instruções, as partes, inclusive o
Ministério Público, poderão apresentar alegações no prazo
comum de cinco dias (Lei Complementar no 64/90, art. 6o).

Art. 39. Encerrado o prazo para alegações ou para
manifestação do Ministério Público, quando se tratar de
notícia de inelegibilidade, os autos serão conclusos ao relator
no dia imediato (Lei Complementar no 64/90, art. 7o, caput).

Seção IV
Do Julgamento dos Pedidos de Registro

Art. 40. O registro de candidato inelegível ou que não
atenda às condições de elegibilidade será indeferido, ainda
que não tenha havido impugnação.

Art. 41. O Tribunal formará sua convicção pela livre
apreciação da prova, atendendo aos fatos e às circunstâncias
constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes,
mencionando, na decisão, os que motivaram seu
convencimento (Lei Complementar no 64/90, art. 7o,
parágrafo único).

Art. 42. O pedido de registro, com ou sem impugnação,
será julgado no prazo de três dias após a conclusão dos autos,
independentemente de publicação de pauta (Lei
Complementar no 64/90, art. 13, caput).

Parágrafo único. A impugnação, o registro do candidato
e as questões relativas à homonímia serão julgados em uma
só decisão.

Art. 43. Na sessão de julgamento, feito o relatório, será
facultada a palavra às partes e ao Ministério Público pelo
prazo de dez minutos (Lei Complementar no 64/90, art. 11,
caput, c.c. art. 13, parágrafo único).

§ 1o Havendo pedido de vista, o julgamento deverá ser
retomado na sessão seguinte.

§ 2o Proclamado o resultado, o Tribunal se reunirá para a
lavratura do acórdão, no qual serão indicados o direito, os
fatos e as circunstâncias, com base nos fundamentos do voto
proferido pelo relator ou do voto vencedor (Lei
Complementar no 64/90, art. 11, § 1o).

§ 3o Terminada a sessão, far-se-ão a leitura e a publicação
do acórdão, passando a correr dessa data o prazo de três
dias para a interposição de recurso (Lei Complementar no

64/90, art. 11, § 2o).
Art. 44. Todos os pedidos de registro, inclusive os

impugnados, deverão estar julgados e as respectivas decisões
publicadas até o dia 23 de agosto do ano da eleição (Lei
Complementar no 64/90, art. 3o e seguintes).

Parágrafo único. Após decidir sobre os pedidos de
registro, a Justiça Eleitoral publicará no Diário Oficial
relação dos nomes dos candidatos e respectivos números
com os quais concorrerão nas eleições, inclusive daqueles
cujos pedidos indeferidos se encontrem em grau de recurso.

Art. 45. Havendo recurso para o Tribunal Superior
Eleitoral, a partir da data em que for protocolizada a petição,
passará a correr o prazo de três dias para a apresentação de
contra-razões, notificado o recorrido por telegrama, fac-
símile ou correio eletrônico. (Lei Complementar no 64/90,
art. 12, caput).

§ 1o Apresentadas as contra-razões ou transcorrido o
respectivo prazo, os autos serão remetidos ao Tribunal
Superior Eleitoral no dia seguinte, inclusive por portador,
correndo as despesas do transporte, nesse último caso, por
conta do recorrente (Lei Complementar no 64/90, art. 8o,
§ 2o, c.c. art. 12, parágrafo único).

§ 2o O recurso para o Tribunal Superior Eleitoral subirá
imediatamente, dispensado o juízo de admissibilidade (Lei
Complementar no 64/90, art. 12, parágrafo único).

§ 3o A Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral
comunicará, imediatamente, à Secretaria do Tribunal
Superior Eleitoral, por telex, fac-símile ou correio eletrônico,
a remessa dos autos, indicando o meio, a data e, se houver, o
número do conhecimento.

§ 4o Os recursos e as respectivas contra-razões poderão
ser enviados por fac-símile, dispensado o envio dos originais,
salvo os interpostos da decisão do Tribunal Superior Eleitoral
para o Supremo Tribunal Federal.

Seção V
Do Julgamento dos Recursos no Tribunal Superior

Eleitoral

Art. 46. Recebidos os autos na Secretaria do Tribunal
Superior Eleitoral, estes serão autuados e apresentados no
mesmo dia ao presidente, que, também na mesma data, os
distribuirá a um relator e mandará abrir vista ao Ministério
Público Eleitoral, pelo prazo de dois dias (Lei Complementar
no 64/90, art. 10, caput).

Parágrafo único. Findo o prazo, com ou sem parecer, os
autos serão enviados ao relator, que os apresentará em mesa
para julgamento, em três dias, independentemente de
publicação de pauta (Lei Complementar no 64/90, art. 10,
parágrafo único).

Art. 47. Na sessão de julgamento, feito o relatório, será
facultada a palavra às partes e ao Ministério Público pelo
prazo de dez minutos (Lei Complementar no 64/90, art. 11,
caput; RITSE, art. 23, caput).

§ 1o Havendo pedido de vista, o julgamento deverá ser
retomado na sessão seguinte.

§ 2o Proclamado o resultado, o Tribunal se reunirá para a
lavratura do acórdão, no qual serão indicados o direito, os
fatos e as circunstâncias, com base nos fundamentos contidos
do voto proferido pelo relator ou do voto vencedor (Lei
Complementar no 64/90, art. 11, § 1o).

§ 3o Terminada a sessão, far-se-ão a leitura e a publicação
do acórdão, passando a correr dessa data o prazo de três
dias para a interposição de recurso extraordinário para o
Supremo Tribunal Federal (Constituição Federal, art. 121,
§ 3o; Lei Complementar no 64/90, art. 11, § 2o).

Art. 48. Havendo recurso, a partir da data em que for
protocolizada a petição, passará a correr o prazo de três dias
para a apresentação de contra-razões, notificado o recorrido
por telegrama, fac-símile ou correio eletrônico (Lei
Complementar no 64/90, art. 12, caput).
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Art. 49. Todos os recursos sobre pedido de registro de
candidatos deverão estar julgados e publicadas as respectivas
decisões até o dia 20 de setembro do ano da eleição (Lei
Complementar no 64/90, arts. 3o e seguintes).

Capítulo VI
Da Substituição de Candidatos

Art. 50. O partido político poderá requerer, até a data da
eleição, o cancelamento do registro do candidato que dele
for expulso, em processo no qual seja assegurada ampla
defesa e sejam observadas as normas estatutárias (Lei
no 9.504/97, art. 14).

Art. 51. Será facultado ao partido político ou à coligação
substituir candidato que for considerado inelegível, renunciar
ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda,
tiver seu registro cassado, indeferido ou cancelado (Lei
no 9.504/97, art. 13, caput; Lei Complementar no 64/90,
art. 17; Código Eleitoral, art. 101, § 1o).

§ 1o O ato de renúncia, datado e assinado, deverá ser
expresso em documento com firma reconhecida por tabelião
ou por duas testemunhas, e o prazo para substituição será
contado da publicação da decisão que a homologar.

§ 2o A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida
no estatuto do partido político a que pertencer o substituído,
e o registro deverá ser requerido até dez dias contados do
fato ou da decisão judicial que deu origem à substituição
(Lei no 9.504/97, art. 13, § 1o).

Art. 52. Nas eleições majoritárias, a substituição poderá
ser requerida até vinte e quatro horas antes da eleição, desde
que observado o prazo de dez dias contados do fato ou da
decisão judicial que deu origem à substituição.

§ 1o Se o candidato for de coligação, a substituição deverá
ser feita por decisão da maioria absoluta dos órgãos
executivos de direção dos partidos políticos coligados,
podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela
integrante, desde que o partido político ao qual pertencia o
substituído renuncie ao direito de preferência (Lei no 9.504/97,
art. 13, § 2o).

§ 2o Se ocorrer a substituição de candidatos ao cargo
majoritário após a geração das tabelas para elaboração da
lista de candidatos e preparação das urnas, o substituto
concorrerá com o nome, o número e, na urna eletrônica,
com a fotografia do substituído, computando-se-lhe os votos
a este atribuídos.

Art. 53. Nas eleições proporcionais, a substituição só se
efetivará se o novo pedido, com a observância de todas as
formalidades exigidas para o registro, for apresentado até
dez dias contados do fato ou da decisão judicial que deu
origem à substituição, observado o limite legal de sessenta
dias antes do pleito (Lei no 9.504/97, art. 13, § 3o; Código
Eleitoral, art. 101, § 1o).

Art. 54. O pedido de registro de substituto deverá ser
apresentado por meio do Requerimento de Registro de
Candidatura (RRC), instruído com a documentação do
candidato e com a comprovação de ter sido escolhido na
forma do estatuto partidário, dispensada a apresentação de
Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários (DRAP)
e dos demais documentos que o acompanham.

Capítulo VII
Dos Procedimentos Técnicos-Operacionais

Art. 55. Decididos todos os pedidos de registro, os partidos
políticos, as coligações e os candidatos serão notificados, por
edital, publicado na imprensa oficial, para a audiência de
verificação das fotografias e dos dados que constarão na
urna eletrônica, a ser realizada anteriormente ao fechamento
do sistema de candidaturas.

§ 1o Constatado que a definição da foto digitalizada
poderá dificultar o reconhecimento do candidato, a fotografia
poderá ser substituída no prazo de dois dias, desde que
requerido na audiência de verificação.

§ 2o O não-comparecimento dos interessados ou de seus
representantes implica aceite tácito, não podendo ser
suscitada questão relativa a problemas de exibição devido à
má qualidade da foto apresentada.

§ 3o Da audiência de verificação será lavrada ata,
consignando as ocorrências e manifestações dos interessados.

Capitulo VIII
Disposições Gerais

Art. 56. A declaração de inelegibilidade do candidato à
presidência da República, ou a governador de estado ou do
Distrito Federal, não atingirá o candidato/a a vice-presidente
ou a vice-governador, assim como a destes não atingirá
aqueles (Lei Complementar no 64/90, art. 18).

Art. 57. Os tribunais eleitorais deverão cancelar
automaticamente o registro de candidato que venha a
renunciar ou falecer.

Art. 58. O candidato que tiver seu registro indeferido
poderá recorrer da decisão e, enquanto estiver sub judice,
prosseguir em sua campanha e ter seu nome mantido na urna
eletrônica.

Art. 59. Transitada em julgado a decisão que declarar a
inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á negado o registro,
ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo o
diploma, se já expedido (Lei Complementar no 64/90, art. 15).

Art. 60. Constitui crime eleitoral a argüição de
inelegibilidade ou a impugnação de registro de candidato
feita por interferência do poder econômico, desvio ou abuso
do poder de autoridade, deduzida de forma temerária ou de
manifesta má-fé, incorrendo os infratores na pena de detenção
de seis meses a dois anos e multa (Lei Complementar no 64/90,
art. 25).

Art. 61. Os prazos a que se referem estas instruções serão
peremptórios e contínuos e não se suspendem aos sábados,
domingos e feriados, entre 5 de julho do ano da eleição e a
proclamação dos eleitos, inclusive em segundo turno. (Lei
Complementar no 64/90, art. 16).

Art. 62. Estas instruções entrarão em vigor na data de
sua publicação.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 3 de março de 2006.

Ministro GILMAR MENDES, presidente – Ministro
CAPUTO BASTOS, relator – Ministro MARCO AURÉLIO –
Ministro CEZAR PELUSO – Ministro HUMBERTO
GOMES DE BARROS – Ministro CESAR ASFOR ROCHA –
Ministro GERARDO GROSSI.

DJ de 14.3.2006.


